
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 265, DE 06 DE CUTUBRO DE 1982 

O Presidente do Tribunal Begional Eleito 
ao E + 

ral do Estado de Golias, no uso de suas 

atribuiço Ses : legais, 

2 É 

ler, nos termos do item 1, do artigo 

  

2º, cfc os artigos 3º e 6º, da Resoluçao nº 11.261, de 11 

  

o Tribunal Superior Eleitoral, 

LAS Ea     
s à 

aos Excelentíssimos Senhores Desembargadores MESS 

SOUZA COSTA, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

Procurador Regional 

  

“eutores Rdusa E Lo 

É n É 

LABLa Ele
 

  

ral 

a cada um, no valor unitario de G$ 18.487,00 (dezoito mil, 

quatrocentos e oítenta e sete cruzeiros), correspondente 
& 

e sema 

data em que se deslocarao a 

  

go dia 07 de corrente 

em objeto de serviço. 

  

Cumpra-se e Anvle-se. 

Gabinete da Presidência do Tribumal Regio 

Su
as
 

g
s
 

na 

bro ca 1,082. 

Eleitoral do Estado de Colas, em Colônia, 06 de  cuty 

   
MESSIAS |DE SOUZA COSTA 

   


